
DECRETO Nº. 1173, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2021.

“DELEGA  COMPETÊNCIA  A  DIRIGENTES
MUNICIPAIS PARA ORDENAR DESPESAS E
PRATICAR  ATOS  DE  GESTÃO
ORÇAMENTÁRIA”.

                             O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

D E C R E T A:

 Art.  1º.  –  Ficam  alterados  os  Decretos  nsº  899,  de  11  de
fevereiro de 2021, 981, de 29 de abril de 2021, e 1056, de 04 de agosto de 2021,
conforme discriminados abaixo: 

II – Secretaria Municipal de Governo:

- Pierre da Silva Moraes, matrícula nº 62.002, período de 01.01.2021 a 31.08.2021,

- Márcio José Corrêa Alves, matrícula nº 62.729: a partir de 13.09.2021.

V – Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, Desenvolvimento Econômico e
Gestão:

-  Hugo  Leonardo  de  Carvalho,  matrícula  nº  115.120,  período  de  01.01.2021  a
02.09.2021,

- Juliana Herdy Geraldes, matrícula nº 62.727: a partir de 03.09.2021.

VI – Secretaria Municipal de Educação:

-  Rita  de Cássia de Jesus Silva,  matrícula  nº  990.897,  período de 01.05.2021 a
15.08.2021,

- Caroline Moura Klein, matrícula nº 990.953: a partir de 16.08.2021.

IX – Secretaria Municipal de Turismo e Marketing da Cidade:

- Maria Angélica Rocha Carmo Moreira dos Santos, matrícula nº 115.191, período de
01.01.2021 a 07.10.2021,

- Renan da Silva Alves, matrícula nº 62.790: a partir de 08.10.2021.



XI – Secretaria Municipal da Casa Civil - EGCP:

- Pierre da Silva Moraes, matrícula nº 62.002, período de 01.01.2021 a 31.08.2021,

- Pierre da Silva Moraes, matrícula nº 62.728: a partir de 01.09.2021.

XII  –  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social,  Direitos  Humanos,  Trabalho  e
Políticas Públicas para Juventude:

-  Márcio  José  Corrêa  Alves,  matrícula  nº  62.667,  período  de  01.07.2021  a
12.09.2021,

- Márcio José Corrêa Alves, matrícula nº 62.729: a partir de 13.09.2021.

XVI – Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural:

-  Marcelo  da  Silva  Pereira,  matrícula  nº  100.530,  período  de  01.01.2021  a
01.08.2021,

- Vladimir Couto Soares, matrícula nº 100.235, período de 02.08.2021 a 31.08.2021.

XIX – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística:

- Danny Dias Pinto, matrícula nº 199.345, período de 01.01.2021 a 13.10.2021,

- Gabriel Costa Wenderroschy, matrícula nº 62.775: a partir de 15.10.2021.

XXI – Subprefeitura de Conselheiro Paulino:

-  Patrícia  Felippe  de  Souza,  matrícula  nº  62.659,  período  de  01.06.2021  a
01.08.2021,

- Patrícia Felippe de Souza, matrícula nº 62.713: a partir de 02.08.2021.

Art.  2º.  –  Os  dirigentes  citados  no  artigo  anterior,  conforme
dispõe o Art. 122 da Lei Orgânica Municipal, são solidariamente responsáveis com o
Prefeito pelos atos que praticaram até a presente data e pelos atos que vieram a
praticar.

Art  3º.  –  O  teor  deste  Decreto  deverá  ser  encaminhado  ao
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro para anotações do estilo.

Artº 4º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos administrativos retroativos a 01 de agosto de 2021.



Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 
  Palácio Barão de Nova Friburgo, 09 de novembro de 2021. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO



PORTARIA Nº. 2052, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021.

         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Nomear FABIANO DE ARAÚJO  para  o  exercer  o  cargo,  em
comissão,  de  COORDENADOR  II  DE  APOIO  ADMINISTRATIVO  VII  DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,  correspondente ao valor de R$ 1.337,88
(Hum mil,  trezentos e trinta  e sete  reais  e  oitenta e oito  centavos),  com efeitos
administrativos a partir de 08 de novembro de 2021.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
        

Palácio Barão de Nova Friburgo, 10 de novembro de 2021. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO



PORTARIA Nº. 2054, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021.

         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Nomear JOÃO VICTOR DE CAMPOS NAVEGA para o exercer
o  cargo,  em  comissão,  de  ASSESSOR  III  DE  FARMÁCIA I  DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, correspondente ao valor de R$ 1.100,00 (Hum mil e cem
reais), com efeitos administrativos a partir de 03 de novembro de 2021.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
        

Palácio Barão de Nova Friburgo, 10 de novembro de 2021. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO



PORTARIA Nº. 2053, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021.

         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Nomear ANTÔNIO  JORGE  DE  MEDEIROS  LEITE  para  o
exercer  o  cargo,  em  comissão,  de  GERENTE  I  DE  LIMPEZA PÚBLICA  DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, correspondente ao valor de
R$  1.749,53  (Hum mil,  setecentos  e  quarenta  e  nove  reais  e  cinquenta  e  três
centavos), com efeitos administrativos a partir de 10 de novembro de 2021.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
        

Palácio Barão de Nova Friburgo, 10 de novembro de 2021. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO



PORTARIA Nº. 2051, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021.

         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Nomear OYAMA QUEIROZ NAVEGA  para o exercer o cargo,
em comissão, de  COORDENADOR II DE ACOLHIMENTO HOSPITALAR XIII  DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,  correspondente ao valor de R$ 1.337,88
(Hum mil,  trezentos e trinta  e sete  reais  e  oitenta e oito  centavos),  com efeitos
administrativos a partir de 03 de novembro de 2021.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
        

Palácio Barão de Nova Friburgo, 10 de novembro de 2021. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO



PORTARIA Nº. 2049, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021.

         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Nomear REGINALDO CARVALHO DE SOUZA para o exercer o
cargo,  em  comissão,  de  COORDENADOR  II  DE  APOIO  OPERACIONAL  DA
SUBPREFEITURA DE LUMIAR E SÃO PEDRO DA SERRA,  correspondente ao
valor  de  R$  1.337,88  (Hum mil,  trezentos  e  trinta  e  sete  reais  e  oitenta  e  oito
centavos), com efeitos administrativos a partir de 09 de novembro de 2021.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
        

Palácio Barão de Nova Friburgo, 10 de novembro de 2021. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO



PORTARIA Nº. 2050, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021.

         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Nomear KELLY  DE  SOUZA GALHARDO  para  o  exercer  o
cargo,  em comissão,  de  COORDENADOR I  DO ARQUIVO DE PLANTAS  I  DA
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E  DESENVOLVIMENTO
URBANO  SUSTENTÁVEL,  correspondente  ao  valor  de  R$  1.543,70  (Hum  mil,
quinhentos e quarenta e três reais e setenta centavos), com efeitos administrativos a
partir de 03 de novembro de 2021.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
        

Palácio Barão de Nova Friburgo, 10 de novembro de 2021. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO



PORTARIA Nº. 2048, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021.

         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Nomear LESLIE  DA CONCEIÇÃO MOURA  para  o  exercer  o
cargo,  em  comissão,  de  SUBSECRETÁRIO  DE  ATENÇÃO  HOSPITALAR  DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,  correspondente ao valor de R$ 5.145,68
(Cinco mil, cento e quarenta e cinco reais e sessenta e oito centavos), com efeitos
administrativos a partir de 01 de novembro de 2021.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
        

Palácio Barão de Nova Friburgo, 10 de novembro de 2021. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO



PORTARIA Nº. 2047, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021.

         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Nomear SEBASTIÃO DA SILVA  para  o  exercer  o  cargo,  em
comissão, de COORDENADOR II DE MANUTENÇÃO DA USINA DE ASFALTO III
DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  OBRAS,  correspondente  ao  valor  de  R$
1.337,88 (Hum mil, trezentos e trinta e sete reais e oitenta e oito centavos), com
efeitos administrativos a partir de 01 de novembro de 2021.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
        

Palácio Barão de Nova Friburgo, 10 de novembro de 2021. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO



PORTARIA Nº. 2046, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021.

         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Nomear PEDRO PINHEIRO SABINO  para o exercer o cargo,
em  comissão,  de  COORDENADOR  I  DE  SINALIZAÇÃO  TURÍSTICA  DA
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  TURISMO  E  MARKETING  DA  CIDADE,
correspondente ao valor de R$ 1.543,70 (Hum mil,  quinhentos e quarenta e três
reais e setenta centavos), com efeitos administrativos a partir de 03 de novembro de
2021.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
        

Palácio Barão de Nova Friburgo, 10 de novembro de 2021. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO



PORTARIA Nº. 2045, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021.

         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Nomear RENATA VIANNA SILVA para o exercer o cargo, em
comissão,  de  COORDENADOR  DE  NÍVEL  TÉCNICO  III  DO  ESPEÇO  DE
CONVIVÊNCIA  DA  PESSOA  IDOSA  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  DIREITOS  HUMANOS,  TRABALHO  E  POLÍTICAS
PÚBLICAS PARA JUVENTUDE, correspondente ao valor de R$ 1.646,62 (Hum mil,
seiscentos  e  quarenta  e  seis  reais  e  sessenta  e  dois  centavos),  com  efeitos
administrativos a partir de 03 de novembro de 2021.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
        

Palácio Barão de Nova Friburgo, 10 de novembro de 2021. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO



           PORTARIA Nº. 2043, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021.
       

                  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais, 

R E S O L V E:

                               
Art. 1º. –  Excluir Laudir Fabiano Pereira Júnior da Portaria nº.

431, de 18 de janeiro de 2021.

 Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos administrativos retroativos a 03 de novembro de 2021.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

  Palácio Barão de Nova Friburgo, 10 de novembro de 2021. 

JOHNNY MAYCON
 PREFEITO 



           PORTARIA Nº. 2042, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021.
       

                  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais, 

R E S O L V E:

                               
Art. 1º. – Excluir Silvio Ferreira de Aguiar da Portaria nº. 513, de

20 de janeiro de 2021.

 Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos administrativos retroativos a 01 de novembro de 2021.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

  Palácio Barão de Nova Friburgo, 10 de novembro de 2021. 

JOHNNY MAYCON
 PREFEITO 



           PORTARIA Nº. 2041, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021.
       

                  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais, 

R E S O L V E:

                               
Art.  1º.  –  Excluir  Damião  Ferreira  Kroff  Gonzaga  e  Miguel

Fernandes Pimentel da Portaria nº. 1510, de 08 de julho de 2021.

 Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos administrativos retroativos a 01 de novembro de 2021.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

  Palácio Barão de Nova Friburgo, 10 de novembro de 2021. 

JOHNNY MAYCON
 PREFEITO 



PORTARIA Nº. 2044, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021.

         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Nomear ELIZABETH DA SILVA ANCHIETA  para  o  exercer  o
cargo, em comissão, de GERENTE II DE ADMINISTRAÇÃO DO PARQUE JUAREZ
FROTTÉ  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  TURISMO  E  MARKETING  DA
CIDADE, correspondente ao valor de R$ 1.543,70 (Hum mil, quinhentos e quarenta
e  três  reais  e  setenta  centavos),  com  efeitos  administrativos  a  partir  de  03  de
novembro de 2021.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
        

Palácio Barão de Nova Friburgo, 10 de novembro de 2021. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO



PORTARIA Nº. 2037, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

  Exonerar, a pedido,  BARBARA CRISTINA CORREIA RIBEIRO
do  cargo,  em  comissão,  de  COORDENADOR  II  DO  SINE  DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,  DIREITOS HUMANOS,  TRABALHO  E
POLÍTICAS PÚBLICAS PARA JUVENTUDE, com efeitos administrativos a partir de
08 de novembro de 2021.        

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Palácio Barão de Nova Friburgo, 10 de novembro de 2021. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO



PORTARIA Nº. 2038, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

  Exonerar, a pedido,  MONICA NEVES DE OLIVEIRA do cargo,
em  comissão,  de  ASSESSOR  DE  NÍVEL  TÉCNICO  III  DE  CENTROS  DE
REFERÊNCIA  II  DA SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,
DIREITOS  HUMANOS,  TRABALHO  E  POLÍTICAS  PÚBLICAS  PARA
JUVENTUDE, com efeitos administrativos a partir de 03 de novembro de 2021.        

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Palácio Barão de Nova Friburgo, 10 de novembro de 2021. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO



PORTARIA Nº. 2036, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º. – Conceder gratificação correspondente ao símbolo GN
III, constante da Reforma Administrativa, no valor de R$ 300,00 (Trezentos reais), ao
servidor Dionatan Gomes da Silva.

                                Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos administrativos retroativos a 01 de novembro de 2021. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Palácio Barão de Nova Friburgo, 10 de novembro de 2021. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO



           PORTARIA Nº. 2040, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021.
       

                  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais, 

R E S O L V E:

                               
Art. 1º. – Excluir Márcio Lyrio da Silva Toledo da Portaria nº. 479,

de 19 de janeiro de 2021.

 Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos administrativos retroativos a 01 de novembro de 2021.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

  Palácio Barão de Nova Friburgo, 10 de novembro de 2021. 

JOHNNY MAYCON
 PREFEITO 



           PORTARIA Nº. 2039, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021.
       

                  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais, 

R E S O L V E:

                               
Art. 1º. – Excluir Nycole Abreu Gama da Portaria nº. 1275, de 18

de maio de 2021.

 Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos administrativos retroativos a 03 de novembro de 2021.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

  Palácio Barão de Nova Friburgo, 10 de novembro de 2021. 

JOHNNY MAYCON
 PREFEITO 



PORTARIA Nº. 2035, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

  Exonerar  FELIPE MARQUES NEVES do cargo, em comissão,
de ASSESSOR III DE FARMÁCIA I DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com
efeitos administrativos a partir de 01 de novembro de 2021.        

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Palácio Barão de Nova Friburgo, 10 de novembro de 2021. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO



PORTARIA Nº. 2033, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

  Exonerar  FELIPE JOSÉ OLIVEIRA LOMBARDI do cargo,  em
comissão, de  GERENTE DE NÍVEL TÉCNICO II DE EVENTOS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE TURISMO E MARKETING DA CIDADE, com efeitos administrativos
a partir de 03 de novembro de 2021.        

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Palácio Barão de Nova Friburgo, 10 de novembro de 2021. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO



PORTARIA Nº. 2032, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021.

         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º – Exonerar MICHELLE MENDES CORDEIRO SALARINI
do cargo, em comissão, de GERENTE II DE PROJETOS, PESQUISAS, ESTUDOS
E CIRCUITOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E MARKETING DA
CIDADE.

Art. 2º – Nomear MICHELLE MENDES CORDEIRO SALARINI
para o exercer o cargo, em comissão, de  GERENTE DE NÍVEL TÉCNICO II DE
EVENTOS DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  TURISMO  E  MARKETING  DA
CIDADE, correspondente ao valor de R$ 2.264,10 (Dois mil, duzentos e sessenta e
quatro reais e dez centavos).

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos administrativos a partir de 03 de novembro de 2021.  

Registre-se, publique-se e cumpra-se.              
        

Palácio Barão de Nova Friburgo, 10 de novembro de 2021. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO



DECRETO Nº 1.182, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas  atribuições  legais,  tendo  em  vista  a  Lei  Complementar  nº  79,  de  16  de
dezembro de 2013,  o Decreto nº 150, de 28 de agosto de 2014, e considerando a
necessidade de promover alterações nos cargos da Secretaria Municipal de Ciência,
Tecnologia,  Inovação  e  Educação  Profissionalizante  e  Superior,  de  Saúde,
Subprefeitura de Conselheiro Paulino, Serviços Públicos, Subprefeitura de Lumiar e
São  Pedro  da  Serra,  Assistência  Social,  Direitos  Humanos,  Trabalho  e  Políticas
Públicas para Juventude, 

DECRETA:

Art. 1º - Altera a estrutura administrativa da Secretaria Municipal
de  Assistência  Social,  Direitos  Humanos,  Trabalho  e  Políticas  Públicas  para
Juventude,  instituída  pelo  Decreto  nº  150/2014,  referente  ao  cargo  relacionado
abaixo, que passa a receber a seguinte nomenclatura:

- De Coordenador de Nível Superior II da Casa de Passagem para Coordenador de
Nível Superior II do Conselho Tutelar.

Art. 2º - Altera a estrutura administrativa da Secretaria Municipal
de  Serviços  Públicos,  instituída  pelo  Decreto  nº  150/2014,  referente  aos  cargos
relacionados abaixo, que passam a receber a seguinte nomenclatura:

- De Gerente I  de Cemitérios Públicos e Concedidos para Gerente I de Limpeza
Pública.

-  De  Coordenador  III  de  Apoio  Operacional  para  Coordenador  III  de  Apoio
Operacional I

Art. 3º - Fica deslocado da estrutura administrativa da Secretaria
Municipal de Ciência, Tecnologia, Inovação e Educação Profissionalizante e Superior
o cargo de Coordenador de Nível Superior I de Projetos de Ciência e Tecnologia /
SNCT. 

Art. 4º  – Fica alocado na estrutura administrativa da Secretaria
Municipal  de Saúde o cargo de Coordenador de Nível  Superior I  de Projetos de
Ciência e Tecnologia / SNCT.

Parágrafo Único – O cargo descrito no caput deste Artigo passa
a receber a seguinte nomenclatura: Coordenador de Nível Superior I de Prevenção
de Acidentes e Violência.



Art.  5º  -  Fica  deslocado  da  estrutura  administrativa  da
Secretaria  Municipal  de  Serviços  Públicos  o  cargo  de  Coordenador  II  de  Apoio
Operacional. 

Art.  6º  -  Fica  alocado  na  estrutura  administrativa  da
Subprefeitura de Lumiar e São Pedro da Serra o cargo de Coordenador II de Apoio
Operacional.

        Art. 7º – Ficam deslocados da estrutura administrativa da
Subprefeitura  de  Conselheiro  Paulino  os  cargos  de  Coordenador  III  de  Apoio
Operacional IV e Coordenador III de Apoio Operacional V. 

      Art.  8º  – Ficam alocados na estrutura administrativa da
Secretaria Municipal de Serviços Públicos os cargos de Coordenador III de Apoio
Operacional IV e Coordenador III de Apoio Operacional V.

Parágrafo  Único  –  Os  cargos descritos  no  caput  deste
Artigo  passam  a  receber  a  seguinte  nomenclatura:  Coordenador  III  de  Apoio
Operacional II, Coordenador III de Apoio Operacional III.

Art.  9º  -  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, com efeitos administrativos a partir 01 de novembro de 2021.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 

Palácio Barão de Nova Friburgo, 16 de novembro de 2021. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO



PORTARIA Nº. 2034, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

  Exonerar,  a  pedido,  NYCOLE  ABREU  GAMA do  cargo,  em
comissão,  de  ASSESSOR  III  DE  APOIO  OPERACIONAL  DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, com efeitos administrativos a partir de 03 de novembro de
2021.        

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Palácio Barão de Nova Friburgo, 10 de novembro de 2021. 

JOHNNY MAYCON
PREFEITO
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